FICHE AMENDEMENT
Proposition d’amendement al’Article: Artigo 36.°, n.° 1, novo
Déposée par Monsieur Luis Queiro

Qualité: Suppléant

1. AsInstitui¢des da Uni&o procuram actuar, nos processos deliberativos, de modo confor me

ao principio da transpar éncia.

Explication éventuelle:

Julga-se escusado a referéncia a "governance' bem como a afirmagdo do principio de abertura,

sendo mais adequado e bastante o da transparéncia.



